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E D I T A L Nº 003 /2011
PROCESSO DE SELEÇÃO DE DOCENTES – JABOATÃO DOS GUARARAPES
A Faculdade dos Guararapes declara abertas as inscrições do processo de seleção para formação de cadastro de reserva e provimento de vagas para docentes, prevalecendo os dispositivos do presente Edital, aprovado pelo Conselho Acadêmico (CONAC) da Faculdade dos Guararapes, conforme Portaria n° 006/2008 – Direção Geral - FG, de 02 de abril de 2008. 
1. FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E PROVIMENTO DE VAGAS
1.1 Será oferecida oportunidade para formação de cadastro de reserva e provimento de vagas de docentes para os cursos apresentados no quadro abaixo. Os candidatos classificados na modalidade cadastro de reserva serão contratados conforme disponibilidade de vaga, de acordo com a validade deste edital.
QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA E PROVIMENTO DE VAGAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO – SELEÇÃO DOCENTE 2010
	VAGAS
	DISCIPLINA
	CURSOS

	01 VAGA
	Fundamentos da Estatística
	Ciências Contábeis

	01 VAGA
	Direito Trabalhista
	Ciências Contábeis

	01 VAGA
	Panificação
	Gastronomia

	01 VAGA
	Administração Aplicada
	Gastronomia 

	01 VAGA
	Biomecânica do Movimento Humano
	Educação Física

	01 VAGA
	Bioestatística
	Nutrição e Educação Física

	01 VAGA
	Farmacologia em Nutrição
	Nutrição

	01 VAGA
	Fisiopatologia da Nutrição e Dietoterapia II
	Nutrição

	01 VAGA
	Estilo de Vida, Saúde Meio Ambiente
	Nutrição e Psicologia

	01 VAGA
	Banco de Dados
	Redes de Computadores

	01 VAGA
	Introdução à Computação
	Ciência da Computação

	01 VAGA
	Circuitos Digitais
	Ciência da Computação

	01 VAGA
	Estrutura de Dados
	Ciência da Computação

	01 VAGA
	Sistemas de Informação para Web
	Ciência da Computação

	01 VAGA
	Direito e Cidadania e Ética Digital
	Ciência da Computação

	01 VAGA
	Projeto do Trabalho e Arranjo Físico
	Gestão da Produção Industrial

	Cadastro Reserva
	Anatomia
	Fisioterapia

	Cadastro Reserva
	Biologia
	Fisioterapia

	Cadastro Reserva
	Histologia
	Fisioterapia

	Cadastro Reserva
	Fisioterapia Aplicada em Angiologia
	Fisioterapia

	Cadastro Reserva
	Fisioterapia Aplicada em Pediatria
	Fisioterapia

	01 VAGA
	Gestão de Pessoas
	Administração

	01 VAGA
	Gestão Financeira
	Administração

	01 VAGA
	Legislação Empresarial
	Administração

	01 VAGA
	Planejamento de Marketing  de Vendas
	Marketing

	01 VAGA
	Desenvolvimento de equipe de Vendas
	Marketing

	01 VAGA
	Fundamentos da  Idéias Psicológicas
	Psicologia

	01 VAGA
	Psicologia Social Comunitária
	Psicologia

	01 VAGA
	Psicologia do Adulto
	Psicologia

	01 VAGA
	Análise Institucional
	Psicologia

	01 VAGA
	Pedagogia Organizacional
	Pedagogia

	01 VAGA
	Ateliê de Criatividade e Material Pedagógico
	Pedagogia

	01 VAGA
	Psicologia e Aprendizagem
	Pedagogia

	01 VAGA
	Planejamento e Avaliação Institucional
	Pedagogia

	01 VAGA
	Gestão de Pessoas
	Pedagogia

	01 VAGA
	Diretrizes e Políticas Educacionais
	Pedagogia

	01 VAGA
	Processo Civil
	Direito

	01 VAGA
	Teoria Geral  do Processo
	Direito

	01 VAGA
	Processo Penal
	Direito

	01 VAGA
	Direito Civil
	Direito

	01 VAGA
	Direito Educacional
	Direito

	01 VAGA
	Gestão em Turismo
	Escola de gestão e  Negócios


2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1. Comprovar obtenção de diploma de curso superior de graduação e pós-graduação reconhecido pelo MEC, expedido por Instituição de Ensino Superior, em área relacionada com a(s) disciplina(s) objeto do processo de seleção docente.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Inscrições no site da Faculdade dos Guararapes: www.faculdadeguararapes.edu.br
3.2. Período das Inscrições: 08/11 à 15/11/2010.
4. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
4.1. O candidato que tiver seu nome publicado na lista de selecionados para a fase da prova didática, só poderá participar dela após a entrega dos documentos descritos no edital no período estabelecido abaixo. 
4.2. Os documentos devem ser entregues nos dias 22/11, 23/11 e 24/11/2010, das 9h às 20h, na Central de Atendimento da Faculdade dos Guararapes, Jaboatão dos Guararapes, PE. 
4.3. O local de entrega da documentação é a Central de Atendimento da Faculdade dos Guararapes – Rua Comendador José Didier, n.º27, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54400-140. Telefone: (81) 3461-5555.
4.4. Os documentos necessários a serem apresentados pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado: 

· Protocolo de Entrega de Documentação para seleção docente, que deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Seleção Docente da FG, em formulário próprio (anexo I);
· Uma Fotografia 3x4;
· Currículo Lattes atualizado acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios e publicações dos últimos 3 anos; 
· Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do Diploma de Graduação devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro);
· Cópia autenticada em cartório do histórico escolar da graduação;
· Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do certificado de especialização devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro);
· Cópia autenticada em cartório de histórico escolar da especialização;

· Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do diploma de mestrado devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro);
· Cópia autenticada em cartório do histórico escolar do mestrado;

· Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do diploma de doutorado devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro);
· Cópia autenticada em cartório do histórico escolar do doutorado;

· Cópia autenticada em cartório do CPF;
· Cópia autenticada em cartório do RG ou identidade profissional;
· Cópia do título eleitoral;
· Cópia da certidão de nascimento ou casamento autenticada;
· Cópia de comprovante de residência;
· Cópia da certidão de situação militar;
· Cópia das páginas de identificação da CTPS (página da foto, do PIS, dos dados pessoais e experiências profissionais);
· Prova de situação regular no país, para estrangeiros.
IMPORTANTE:

· Informações inseridas no Currículo Lattes, sem a devida comprovação, não serão consideradas;
· Diplomas de mestrado e de doutorado expedidos por universidades estrangeiras devem estar reconhecidos por universidades brasileiras (LDB, Art. 48, §3);
· Traduções, convalidações e/ou reconhecimentos de diplomas efetuados por consulados não têm validade junto ao MEC;
· Na falta de qualquer um dos documentos acima solicitados ou das devidas autenticações em cartório, o candidato estará desclassificado e outro candidato será convidado a participar da Prova Didática em seu lugar.
5. EXAME DE REGULARIDADE DA Banca Examinadora
5.1. A Comissão Permanente de Seleção Docente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de entrega dos documentos apresentados, para julgar sua regularidade e remetê-los às bancas examinadoras.
5.2. O indeferimento da inscrição dar-se-á pelo não cumprimento de qualquer uma das exigências presentes neste edital.
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1. Todo o processo será conduzido pela Comissão Permanente de Seleção Docente da Faculdade dos Guararapes, conforme Portaria n° 006/2008 – Direção Geral – FG, de 02 de abril de 2008. 
6.2. Cronograma do processo seletivo:

a) Período de Inscrições: 08/11 à 15/11/2010 (através do site da FG – Faculdade dos Guararapes; www.faculdadeguararapes.edu.br;
b) 16/11 à 18/11/2010 – Período de análise de currículo;
c) 22/11/2010 – Divulgação dos resultados dos candidatos aprovados na análise curricular, do cronograma e dos temas para a prova didática (divulgado através do site da Faculdade dos Guararapes);
d) 22/11, 23/11 e 24/11/2010 – Entrega dos documentos dos professores aprovados para a prova didática;

e) 25/11 e 26/11/2010 – Período para julgar a regularidade dos documentos apresentados e remetê-los às bancas examinadoras;
f) 29/11 à 03/12/2010 – Período para realização dos procedimentos relativos à prova didática e às entrevistas;
g) 06/12/2010 – Divulgação do resultado final da seleção (Site da Faculdade dos Guararapes);
h) 07/12/2010 a 23/12/2010 - Período para retirada da documentação. Após esta data os documentos, por questão de segurança, serão incinerados.

IMPORTANTE: 
· O cancelamento da inscrição, por desistência do candidato ou pelo não atendimento a qualquer das normas estabelecidas neste Edital, permite à Comissão de Seleção Docente uma nova convocação a candidatos que assim serão classificados para a prova didática dentro dos prazos estabelecidos no presente documento. 
7. DOS PROCEDIMENTOS
7.1. Da análise do currículo:
A análise do currículo será eliminatória e classificatória. Levará em consideração a titulação do candidato, suas publicações e sua experiência docente e profissional, considerando-se as conveniências de cada curso, em respeito às resoluções do Ministério da Educação (MEC).
7.2. Da prova didática: 
a) A prova didática será eliminatória, de modo que continuará no processo seletivo somente o candidato que obtiver pelo menos nota 7 (sete).
b) Os temas para cada área-objeto do processo de seleção da prova didática serão determinados a critério da comissão de seleção;
c) A data em que cada candidato fará sua prova didática será definida pela Comissão e haverá necessariamente um intervalo de, no mínimo, 24 horas entre a divulgação do tema da prova e a realização da mesma. A divulgação do tema será através do site da Faculdade dos Guararapes, www.faculdadeguararapes.edu.br ;
d) A prova didática, com duração de 20 (vinte) minutos de exposição oral, com o acréscimo de até 10 (dez) minutos para arguição, será uma aula assistida e avaliada exclusivamente pela banca examinadora.

e) Os critérios de avaliação para a prova didática serão: (1) entrega (3 cópias) e utilização adequada do plano de aula (Anexo II); (2) coerência entre objetivos e conteúdos da aula; (3) metodologia utilizada; (4) adequação dos recursos didáticos; (5) domínio de conteúdo; (6) fluência comunicativa e (7) postura pessoal.
7.3. Da entrevista
A entrevista é classificatória e versará sobre:

a) As informações do currículo Lattes do candidato;

b) A formação e produção intelectual;

c) As disciplinas relacionadas à área-objeto do processo de seleção;
d) Princípios e valores da Faculdade dos Guararapes;
e) A disponibilidade de carga-horária;  
f) Demais questões subjetivas.
8. DOS RESULTADOS
8.1. Quando concluídos os trabalhos, a Comissão Permanente de Seleção Docente encaminhará à Direção Acadêmica a ata de resultados para homologação.
8.2. Na desistência ou impossibilidade do candidato melhor classificado, a Comissão Permanente de Seleção Docente apontará, mediante ordem de classificação, outro candidato apto ao preenchimento da vaga.
8.3. Se ocorrer empate, dar-se-á preferência, para fins de classificação, ao candidato que obtiver a nota final mais alta na prova didática.
8.4. Se persistir ocorrendo empate, dar-se-á preferência ao candidato que obtiver melhor pontuação na entrevista. 

8.5. O resultado do processo de seleção será divulgado através do site da Faculdade dos Guararapes, www.faculdadeguararapes.edu.br.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A contratação de docentes dependerá de deliberação da Direção Acadêmica, a partir das conveniências estabelecidas pela Faculdade, sendo essa contratação mera expectativa de direito.
9.2. Caso não haja carga-horária disponível ao candidato aprovado, esta Faculdade não ficará obrigada a contratá-lo. Nesse caso, será gerado um cadastro de reservas para futuras contratações, no prazo de vigência deste edital. 
9.3. O presente edital terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de divulgação dos resultados, podendo este prazo ser prorrogado por igual período.
9.4. Aos professores aprovados e com carga-horária disponível para efetivação imediata, cabe a obrigação de participar do treinamento de integração e da Semana de Planejamento organizados pelo LAPe – Laboratório de Apoio Pedagógico, considerando esses momentos como etapas fundamentais para a finalização do processo de seleção e contratação.  
9.5. Os casos omissos referentes ao presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Seleção Docente, ouvida a Direção Acadêmica e a Direção Geral.
Jaboatão dos Guararapes, 04 de Novembro de 2010.
Comissão Permanente de Seleção Docente – FG
ANEXO I
PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA SELEÇÃO DOCENTE
Encaminho à Comissão Permanente de Seleção Docente da FG - Faculdade dos Guararapes, meus DOCUMENTOS para participar do processo seletivo docente desta Instituição.

DADOS DO REQUERENTE: (preencher com letra legível)

	Nome:

	CPF:
	Nacionalidade:

	RG:
	Data de Expedição:
	Órgão Exp.:

	Dados de Nascimento

	Data:
	País:
	UF:
	Cidade:

	Endereço para Contato

	Rua:
	N.º:

	Complemento:

	País:
	UF:

	Bairro:

	Cidade:
	CEP:

	Telefone:
	Celular:
	Fax:

	E-mail:

	Vínculo Institucional em outra Instituição de Ensino Superior

	Curso:
	Depto ou cargo:

	Instituição:
	Sigla da Instituição:

	Disponibilidade de Horário
	(   ) Matutino (  ) Vespertino (  ) Noturno


Jaboatão dos Guararapes, _______/____________/___________.

________________________________________________________

Assinatura do candidato

Documentos necessários no ato da inscrição a serem apresentados pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado: (Preenchimento reservado ao funcionário da Central de Atendimento)

	(   ) Protocolo de Entrega de Documentação para seleção docente, que deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Seleção Docente da FG, em formulário próprio (anexo I)
	(   ) Cópia autenticada em cartório do histórico escolar do mestrado

	(    ) Uma Fotografia 3x4
	(   ) Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do diploma de doutorado devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro)

	(    ) Currículo Lattes atualizado acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios e publicações dos últimos 3 anos
	

	(    ) Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do Diploma de Graduação devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro)
	(   ) Cópia autenticada em cartório do histórico escolar do doutorado;

	
	(   ) Cópia autenticada em cartório do CPF;

	(   ) Cópia autenticada em cartório do histórico escolar da graduação
	(   ) Cópia autenticada em cartório do RG ou identidade profissional;

	
	(   ) Cópia do título eleitoral;

	(   ) Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do certificado de especialização devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro)
	(   ) Cópia da certidão de nascimento ou casamento autenticada;

	
	(   ) Cópia de comprovante de residência;

	
	(   ) Cópia da certidão de situação militar;

	(    ) Cópia autenticada em cartório de histórico escolar da especialização
	(   ) Cópia das páginas de identificação da CTPS (página da foto, do PIS, dos dados pessoais e experiências profissionais);

	(    ) Cópia autenticada em cartório (frente e verso) do diploma de mestrado devidamente registrado por Universidade ou convalidado por Universidade Pública (para diploma obtido no estrangeiro);


	(   ) Prova de situação regular no país, para estrangeiros.


ANEXO II

Conferente – Central de Atendimento

FACULDADE DOS GUARARAPES

Modelo de Plano de Aula para a prova didática de Seleção Docente

	IDENTIFICAÇÃO

	Curso:
	Área do conhecimento:

	Tema da aula:

	Professor:

	Objetivo da Aula
	

	Conteúdo Programático
	

	Metodologia
	

	Recursos Utilizados
	

	Avaliação
	

	Referências Bibliográficas Recomendas
	


Seleção Docente Faculdade dos Guararapes

Rua Comendador José Didier, N°27, Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE






Dados pessoais do aluno








